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ESTAD-O DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
GABINETE DO PREFEITO

SUBSTTTUTIVO A MENSAGEM DE LEr COMPLEMENTAR N.670/2025

Excelentíssimo Presidente,
Nobres Vereadores,

O presente Projeto visa garantir a recuperação fiscal e de débitos de qualquer natureza no
âmbito municipal, e sabendo que a arrecadação após os primeiros meses no exercício financeiro
sofre quedas exponenciais devido à baixa arrecadação e o aumento nos gastos com a realização de
obras e contratações no setor público, é medida que se impõe para contenção dos custos.

Além do mais. a possibilidade de recebimento de questões relativas a valores deconente de
sansões política-administrativa e quaisquer outros débitos perante a administração permite acesso
a arrecadação e recuperação dos danos ocasionados a administração, de lorma mais célere e eficaz
mediante, o respectivo ato de remissão dos consectários legais, recebendo ao menos o principal
com correções, já que há anos encontra-se dívidas inscritas sem que haja efetivo pagamento.

Desse modo, visa com o presente oportunizar os infratores a recuperação de seus débitos
perante o tisco municipal. visando, sobretudo a regularização e o complemento da arrecadação
municipal que sabe-se estar em queda fiscal.

O programa REFIS não só serve paÍa contenção dos gastos no âmbito do Município de
Buritis. mas em uma ideia muito mais eficaz, se prostra garantir a saúde financeira do município,
como tem sido observada em exercícios anteriores 2022, 2023, 2024 e agora em 2025. quando
permite o pagamento dos débitos tributrfuios ou não com alcance a toda a população

Com isso a população tem anualmente por precedência uma boa oportunidade de
liquidar seus débitos perante a Fazenda Pública. com a ceíezz de pagar os valores referentes ao

montante originário acrescidos de atualizaçôes/correções, contribuindo para o desenvolvimento da

cidade, pois revertidos em obras, serviços e questões urbanisticas. pavimentação, reformas e

outros projetos hoje em curso no âmbito municipal, para o crescimento da arrecadação, e para a
diminuição no déficit financeiro.

Destarte, a autorização legislativa se faz necessária e lícita no sentido de dar ao ente

executivo a possibilidade de conter a queda da arrecadação incentivando o desenvolvimento
urbanístico e a recuperação de créditos da administração, quando permitindo que a população

efetue o pagamento de seus impostos com os conespondentes incentivos.

Certo de contar com a presteza dessa Augusta Câmara de Vereadores, solicitamos a

urgência que o projeto requeÍ.
Atenciosamente,

Gabinete do Prefeito do Município Buritis/RO. aos

vinte dias do
vinte e cinco.

mês de Ít iro do

VAI-TAIR FRITZ DOS REI
Prefeito do Muni

Ruq Sdo Lucas, 2476, Setor 06 - CEP 76.880-0
Fone: (69) 3238-2J8J - CNPJ 0l .266.05
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ESTADO DE RON DONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

GABINETE DO PREFEITO

PROIETO DE LEr COMPLEMENTAR LEr N" o0p202s

INSTITUI o IR)GRÁMA DE RECUeERÀçÃo t tscn REFts
2025 No Âuano oo uuytcÍpto DE BURrrts/Ro, E DA
ourRÁs PRovtDÊucLqs.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis. Estado de Rondônia, aprovou e Eu
sanciono a seguinte:

LEI
DISPOSIÇOES PREI,IMINARES

AÍ. I " Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, destinado a promover a
regularização de créditos do Município de Buritis/RO, constituídos ou não, cujo fato gerador
teúa ocorrido até 3l de dezembro de 2024, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a
ajuizar, parcelados ou não, adminisrativa ou judicialmente, com exigibilidade suspensa ou não,
inclusive os decorrentes de falta de recolhimento do imposto declarado ou lançado. a serem
regularizados na forma desta Lei Complementar.

Parágrafo único. O REFIS aplica-se, igualmente, aos créditos originários de denúncia
espontânea de débitos fiscais tributrlrios ou procedimentos fiscais em cuÍso, cujo fato gerador
teúa ocorrido até 3l de dezembro de 2024, apresentados na repaÍição fazendii.ria no período da
vigência desta Lei.

Art. 2' O REFIS será administado pela Secretaria Municipal de Fazenda, com
competência para regulamentar e implementar os procedimentos necessários à execução do
programa, ouvida a Procuradoria Geral do Município, quando necessiirio, em especial quanto aos

débitos inscritos em Divida Ativa e executados.

Art. 3'O controle dos parcelamentos administrativos será de competência do Setor de

Tributação e Arrecadação da Secretaria Municipal de Fazenda.

TiTULO I

DAS NORMAS GERAIS

CAPÍTULO I
DO REFIS

Seção I
Das Condi

Rua Sdo Lucqs, 2176, Setor 06 - CEP 76.E80- BuriÍis RO
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
GABINETE DO PREFEITO

AÍ. 4'A formalização do REFIS impõe ao optante, ressalvada a exceção da vedação do
aÍigo 8" desta Lei Complementar, que a totalidade dos seus débitos tributários cujo fato gerador
tenha ocorrido até 3 I de dezembro de 2024, seja obrigatoriamente incluída no parcelamento, bem
como a:

I - aceitação plena e inequívoca de todas as condições decorrentes desta Lei;

II confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no programa, importando em
confissão extrajudicial, nos termos dos artigos 389,394 e 395 da Lei Federal n" 13.105, de l6 de
março de 2015 (Código de Processo Civil), bem como no reconlecimento expresso da sua
certeza, liquidez e exigibilidade, produzindo os efeitos previstos no inciso IV do parágrafo único
do artigo 174 d,a Lei Federal no 5.172, de 25 de ourubro de 1966 (Código Tributario Nacional) e
no inciso VI do art. 202 da Lei Federal n' 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

III - desistência ou renúncia expressa e irrevogável aos recursos administrativos ou as

ações judiciais propostas sobre os débitos dos quais pretende contemplar no programa;

IV autorização para que eventuais créditos tributários que possua ou venha a possuir
junto à Prefeitura Municipal de Buritis, passíveis de restituição ou ressarcimento, sejam
compensados com os débitos objeto do programa, quitando-se, nesse caso, as parcelas vincendas,
paÍindo-se da última para a primeira:

V responsabilidade pelos documentos anexados ao requerimento de adesão, os quais
após entregues, permanecerão arquivados junto ao respectivo processo administrativo, de forma a
constituírem-se prova hábil e passível de averiguação, a qualquer momento, pelos órgãos de
hscalização e controle intemo e extemo;

VI - ciência de que a realização de qualquer ato com dolo ou fraude, que contenha erro
contra a Fazenda Pública, não gera direito adquirido, e responsabiliza pessoalmente quem o
executou ou beneficiou-se da sua irregularidade, não excluindo a responsabilidade criminal e

funcional aplicável.

§ 1'. A comprovação da desistência ou renúncia de que trata o inciso III deste artigo
deverá ser feita em conjunto com o termo de adesão ao programa, sob pena de indeferimento ou
cancelamento do mesmo.

§ 2'. Verificando-se a hipótese de desistência dos embargos à execução fiscal, o devedor
concordará com a suspensão do processo de execução, nos termos acordados no programa,
obedecendo-se o estabelecido no artigo 922, da Leí Federal n'13.105, de 16 de março de 2015
(Código de Processo Civil).

§ 3'. No caso do § 2o deste artigo, liquidado os débitos, o Município informará o fato ao

.iuízo da execução fiscal e requererá a sua extinção, correndo por conta do contribuinte eventuais
custas finais remanescentes do processo.

Art. 5o Em se tratando de débitos ajuizados, o deferi do REFIS fica condicionado

Rua São Lucas, 2176, Setor 06 - CEP 76.88 Burítis - RO
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

GABINETE DO PREFEITO

I - ao pagamento antecipado, pelo devedor, de eventuais custas processuais atualizadas e
dos honorarios advocatícios, este sobre o valor atualizado dos autos; e

II - a manutenção automática das garantias por meio de penhora ou da indisponibilidade
de ativos financeiros do executado junto à instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional (penhora online), quando esses existirem.

Art. 6o O deferimento do REFIS é uma prerrogativa do Município de Buritis e nào gera
direito adquirido, não se configurando transação ou novação de dívida, podendo nâo ser aceito ou
ser rescindido de oficio, se constatado o não cumprimento de seus requisitos.

Art. 7' Mediante decisão devidamente motivada, a Secretaria Municipal de Fazenda,
poderá indeferir o pedido de adesão ao REFIS, nos casos em que:

I - não houver o cumprimento pelo devedor ou responsável legal de quaisquer condições
ou requisitos desta Lei Complementar, ainda que em decorrência de pendência judicial ou
administratival

II - ocorra a hipótese prevista no § 40 deste artigo;

III - seja caracterizado o ânimo protelatório do devedor ou responsável legal;

lV - haja conflito de interesses para com Município

§ l'. No caso de haver pendência administrativa, afeta à competência de outros órgãos da
administragão direta do Município, a qual impossibilite o pedido de adesão ao REFIS, a Secretaria
Municipal de Fazenda, poderá requerer que a causa do impedimento seja tratada prioritariamente
pelo respectivo órgão responsável.

§ 2o. Incidindo a hipótese prevista no parágrafo anterior deste aÍigo, o órgão instado à
realização do procedimento, no prazo de l0 (dez) dias, a contar do recebimento do requerimento
de priorização, deverá concluir o procedimento a seu cargo ou, sendo o caso, informar o prazo
necessário para sua implementação ou justiÍicar fundamentadamente a impossibilidade de
execução.

§ 3'. O requerimento mencionado nos parágrafos lo e 2o deste aÍigo, que resultar na
informação de impossibilidade de execução, bem como em prazos que inviabilizem a análise do
pedido de adesão ao REFIS, será encamiúado para deliberação do titular da Secretaria Municipal
de Fazenda ou da Procuradoria Municipal, dependendo do caso.

§ 4'. Caso não ocorra a deliberação mencionada no parágrafo anterior deste artigo, no
prazo de 30 (trinta) dias do encamiúamento, o pedido de parcelamento deverá ser indeferido pela
Secretaria Municipal de Fazenda, com fundamento no inciso Il, deste artigo, sendo defesa a

análise de pedido de mesmo teor, em relação aos mesmos débitos, enquanto não se houver
resolvido o impedimento. 

Nw
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ESTADO DE RONDONIA

PRE,FEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
GABINETE DO PREFEITO

AÍt. 8'E vedado inserir no REFIS os seguintes débitos tributários

I - proveniente de retenção na fonte;

II - que, após regular processo administrativo ou judicial, seja considerado como crime
contra a ordem tributriria, nos termos da legislação de regência;

III - cobrado em processo de execução fiscal em que tenha sido verificada, pelo juiz da
causa, prova de fraude à execução ou sua tentativa;

IV - deconentes de multas devidas em razão de infrações fiscais objeto de procedimento
administrativo tributário concluído ou não, infrações praticadas com dolo, fraude ou simulação,
ou de isenção e imunidade concedidas ou reconhecidas em processo administrativo ou judicial
eivado de vícios, observando-se ainda as disposições do art. 180 da Lei Federal n'5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional);

V - em fase de execução, não embargada, em que tenha havido pagamento ou garantia
judicial de quantia superior a 80% (oitenta por cento) do valor executado; e

VII - do exercicio corrente.

AÍ. 9' O Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) permite aos devedores parcelarem os
débitos tributários em até 20 (vinte) vezes, devendo as parcelas serem mensais e sucessivas,
observados os seguintes valores minimos:

I - quando o devedor for pessoa jurídica: R$ 300,00 (trezentos reais);

II quando o devedor for pessoa ffsica ou microempreendedor individual: R$ 200,00
(duzentos reais).

§ 1'. O não pagamento do acordo na data estabelecida implicará na cobrança da multa de

| - 2%o (dois por cento) sobre o valor do tributo, quando o pagamento lor efetuado até 30
dias após o vencimento;

II - 5% (cinco por cento) sobre o valor do tributo quando o pagamento for efetuado por
mais de 30 dias do vencimento.

§ 2o O não pagamento do acordo na data estabelecida, além da cobrança das multas
estabelecidas no paragrafo anterior, implicará na cobrança de juros de mora à razão de l% (um
por cento) ao mês ou fração.

Art. l0 O vencimento da primeira parcela será de até 05 (cinco) dias úteis da data do
deferimento ao progrÉrma e, sendo o caso de parcelamento, as demais parcelas para cada 30
(trinta) dias.

»
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ESTAD-O DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
GABINETE DO PREFEITO

AÍ. I I As Certidões Negativas de Débitos ou as Certidões Positivas com efeito de
Negativas somente poderão ser emitidas após a quitação do acordo ou, quando houver
parcelamento, após a quitação integral da primeira parcela, mediante a respectiva baixa bancáLria
na base de dados do Município.

Seção II
Da Formalização do ReÍis

AÍÍ. 12 A solicitação do REFIS deverá ser realizada, pelo devedor ou responsável legal,
através do atendimento junto ao Setor de Tributação e Arrecadação da Secretaria Municipal de
Fazenda, em horiirio normal de expediente, alé o dia3010512025.

Art. 13 Para a adesão ao programa, o devedor ou o responsável legal, deverá preencher o
requerimento de adesão e apresentar as cópias dos seguintes documentos:

I - tratando-se de pessoa fisica ou microempreendedor individual, apresentar a cédula de
identidade, o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e o comprovante de endereço atualizado;

II - tratando-se de pessoa jurídica, apresentar a cédula de identidade. o Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) e o comprovante de endereço atualizado do representante legal ou
procurador, bem como as respectivas cópias do contrato social e do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ);

III - em todos os casos, pessoa fisica ou pessoa jurídica:

a) nos casos de representação, a procuração pública ou paÍicular, com poderes especiais
para firmar o acordo, realizar confissão de dívida e fomecer garantias reais ou bancárias ao
cumprimento do acordo, devendo o procurador também apresentar os documentos mencionados
no inciso I deste artigo;

b) o requerimento de pedido de adesão ao REFIS, devidamente assinados pelo devedor ou
responsável legal;

c) nos casos de sucessão causa mortis, documento que comprove a formalização da
partilha ou o termo de nomeação do inventariante ou certidão de óbito acompanhada de prova da

situação de sucessor;

d) o Termo de Oferta de Garantia, mencionado no § l" do artigo 16, desta Lei
Complementar, constando o montante dos débitos a serem parcelados, bem como a modalidade de
garantia escolhida pelo devedor ou responsável legal e suas respectivas especificações.

e) Nos casos que o devedor não é o titular do cadastro, como nos casos de cadastro fiscal
imobiliário, deverá apresentar documento comprobatório da posse do imóvel, contendo a cadeia
dominial com as assinaturas devidamente reconhecidas em caÍório nos casos de contrato de
promessa de compra e venda. 

§. -

»
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§ 2'. Nos casos de tributos imobiliários, constatada a divergência de propriedade, o
solicitante deverá apresentar cópia do instrumento público ou particular de promessa de compra e

venda ou outro documento, que comprove a posse com animus domini.

§ 3".O devedor ou responsável legal assumirá plena e total responsabilidade pela
autenticidade dos documentos que apresentar para a formalização do acordo.

§ 4'. A não correspondência entre os documentos fomecidos e as informações anotadas
ensejará a não formalização do acordo, ou sendo o caso, sua rescisão do acordo, sem prejuízo da
responsabilização penal, civil e administrativa do devedor ou responsáveI legal.

AÍ. 14 Observados os demais requisitos da legislação, somente se aperfeiçoará o acordo
após a sua quitação integral ou, sendo o caso de parcelamento, de sua primeira parcela, mediante a
respectiva baixa bancária na base de dados do Município.

Art.15 Uma vez aperfeiçoado o acordo a Procuradoria Geral do Município requererá em
juízo a suspensão de eventuais execuções fiscais.

Seção III
Das Garantias

Art. 16. Para a formalização do acordo. cujo montante consolidado superar a quantia de R$
35 (trinta e cinco mil reais), deverá ser exigida garantia real ou bancária, nos termos das

respectivas legislações em vigor.

§ l'. Para o cumprimento do previsto no caput deste artigo o devedor ou o responsável
legal deverá preencher e assinar o Termo de Oferta de Garantia informando as especificações
relativas à garantia, não sendo admitida qualquer ressalva, sob pena de indeferimento do pedido
de adesâo ao REFIS.

§ 2'. Para fins de homologação do REFIS, as informações relacionadas ao oferecimento da
garantia deverão ser analisadas pela Procuradoria Geral do Municipio.

§ 3'. Caso as informações relacionadas ao oferecimento das garantias, não estejam de
acordo com as condições e requisitos estabelecidos nesta Lei Complementar, o pedido de adesão

ao REFIS deverá ser indeferido.

§ 4'. Os documentos relacionados à garantia ofeÍada, exceto nas hipóteses discriminadas
expressamente nesta Lei Complementar, deverão ser anexados pelo devedor ou responsável legal
no ato de requerimento do pedido de adesão ao REFIS

Ruq São Lucas, 2476, Setor 06 - CEP 76.880-000 Buritis RO
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§ 1". Nos casos do inciso III, alinea "c", deste artigo, quando o sucessor não possuir os
documentos mencionados, será legitimado para aderir ao REFIS aquele que comprovar a condição
de herdeiro e assumir. através de declaração própria, a responsabilidade tribulária supletiva pelo
fato gerador da respectiva obrigação, nos termos do art. 128 daLein'5.172166 (Código Tributário
Nacional).
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II - certidão do cartório de registro de imóveis dq respectiva matrícula devidamente
atualizadal. 

\p

§ 5'. A Procuradoria Geral do Município deverá decidir quanto à aceitação da garantia,
oferecida nos termos do parágrafo anterioÍ deste artigo.

§ 6o. O acordo deverá ser rescindido sem necessidade de intimação ou prévio aviso, caso
não haja a entrega dos documentos, na forma mencionada no § 4' deste aíigo ou, caso não
tenham sido aceitos pela municipalidade.

§ 7'. No caso de oierecimento de garantia bancária, a carta de fiança deverá conter,
expressarnente. os seguintes requisitos:

I - aprovada por instituição financeira idônea e devidamente autorizada a funcionar no
Brasil, nos termos da legislação própria;

II - cláusula de solidariedade entre a instituição financeira e o devedor ou responsável
legal, com expressa renúncia ao beneficio de ordem previsto no artigo 827 do Código Civil;

III - cláusula que preveja atualização monetária do valor afiançado por índice igual ou
superior ao adotado pelo Município de Buritis para fins tributários;

IV - vigência até a quitação do parcelamento ou término da execução fiscal, com cláusula
de renúncia aos termos do art. 835 do Código Civil;

V - cláusula de renúncia por parte da instituição financeira, do estipulado no inciso I do
art. 838 do Código Civit;

VII - cláusula de eleição da Comarca Buritis, como foro para dirimir eventuais
questionamentos entre a instituição fiadora e o Município;

§ 8'. Tratando-se de pedido de adesão pleiteado por entidade bancária ou equiparada, a

carta de fiança deverá ser aprovada por instituição financeira diversa da mesma.

§ 9". No caso de oferta de garantia real ou hipotecária, deverão ser apresentados os

seguintes documentos:

I - escritura do imóvel, constando a garantia ao pagamento do programa, por primeira e

especial hipoteca, sendo o caso;

Rua São Lucas, 2176, Setor 06 CEP 76.880-000 Buriris - RO
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VI - declaração da instituição financeira de que a carta fiança é concedida em
conformidade com o disposto no art. 34 da Lei Federal n" 4.595, de 3l de dezembro de I .964, nos
termos do artigo 20 da Resolução n' 2.325, de 1.996, do Conselho Monetilrio Nacional;

VIII - comprovação de serem os signaüirios do instrumento as pessoas autorizadas a

assinar pelo estabelecimento bancario.
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III - ceÍidão vintenária de inteiro teor expedida pelo cartório de registro de imóveis;

IV - a certidão negativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
(IPTU). no caso de imóvel não localizado no Município de Buritis ou, sendo o caso, do Imposto
Territorial Rurat (lTR);

V - os documentos do proprietário do imóvel;

VI - o imóvel oferecido como garantia real ou hipotecária deverá localizar-se no Estado de
Rondônia e estar livre de quaisquer ônus ou gravames;

Vll - será utilizado para mensuração do valor do imóvel oferecido como garantia o valor
venal utilizado pela Prefeitura Municipal de Buritis para cálculo do Imposto sobre a Transmissão
inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de Bens Imóveis e de direitos a ele relativos (ITBI),
no exercício conespondente à formalização do acordo.

§ 10. No caso do inciso VII do parágrafo anterior, havendo discordância pelo devedor do
valor venal apurado pela Prefeitura Municipal de Buritis, o mesmo poderá apresentar avaliações
mercadológicas, realizadas por profissionais inscritos no CREA ou CRECI. em consonância com
a nonna NBR n' 14.653 - ABNT, o qual será submetido à Procuradoria Geral do Municipio para
análise quanto a aceitação do mesmo.

§ I l. Instruido o processo, a Procuradoria Geral do Município, formalizará a aceitação da
garantia real ou hipotecária ou, sendo o caso, solicitará a apresentação de nova gaÍantia, a qual
deverá ser apresentada no prazo improrrogável de I 5 (quinze) dias.

§ 12. No caso de aceitação da garantia hipotecária o devedor ou responsável legal deverá
providenciar a lavratura da escritura pública de primeira e única hipoteca, em Cartório de Notas.

§ 13. Após a lavratura da escritura, o devedor ou responsável legal deverá providenciar o
registro no Cartório de Registro de Imóveis e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, juntar aos

autos do processo administrativo a respectiva certidão da matrícula atualizada.

§ 14. Em qualquer hipótese e a qualquer tempo, a critério da Procuradoria Geral do
Município, poderá ser solicitada nova avaliação do imóvel para confirmação da suficiôncia da
garantia apresentada.

§ 15. Caso o imóvel oferecido em garantia venha a perecer ou a se desvalorizar no curso
do acordo, o devedor ou responsável legal deverá informar o fato à Procuradoria Geral do
Município e providenciar sua reposição ou reforgo, sob pena de rescisão do parcelamento.

§ 16. Os documentos referentes às garantias mencionadas neste artigo, em caso de

solicitação expressa pelo devedor ou seu represemtante legal, poderão ser devolvidos em 30
(trinta) dias após a quitação dos débitos consolidados no parcelamento administrativo, sob pena de

arquivamento.

§ 17. Após a quitação ao acordo, será expedida pela Procuradoria Geral do Município a

para Cancelamento -N Garantia Hipotecária
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§ 18. Somente será aceita a substituição das garantias, mencionadas neste artigo por fiança
bancaria, com prazo superior ao acordo, ou do depósito em diúeiro do montante integral da
dívida, quando da sua consolidação, devidamente atualizada.

§ 19. Os emolumentos, custas e demais despesas relacionadas à lavratura, registro ou
expedição dos documentos necessários ao oferecimento das garantias ou seu respectivo
cancelamento, deverão ser suportadas pelo devedor ou responsável legal.

Art. 17 Em se tratando de garantias oferecidas em processo judicial, em valor inferior ao
débito atualizado, o deferimento ao REFIS Íicará condicionado ao reforço da garantia pelo
devedor, ficando a critério da Procuradoria Geral do Municipio a aferição dos critérios de
aceitabilidade da garantia otbrecida.

Seção IV
Da Consolidação

Art. 18 Na data da formalização do pedido do REFIS, os débitos tributários deverão ser
consolidados tendo por base o débito principal acrescido de atualização monetária, juros e multa
moratória.

§ l" Para fins de consolidação, deverão ser aplicados à atualização monetária e acréscimos
moratórios, conlorme legislação de regência, incidentes até a data de formalização do pedido.

§ 2". Os débitos tributríLrios que forem objeto do presente programa poderão ser pagos da
segúnte forma:

I - em parcela única, com redução de 100% (cem por cento) das multas e juros;

II - em até 05 (cinco) parcelas, com redução de 80% (oitenta por cento) das multas e juros;

III - em até 08 (oito) parcelas, com redução de 70% (setenta por cento) das multas e juros;

IV - em até 12 (doze) parcelas, com redução de 50% (cinquenta por cento) das multas e
juros;

V - em até 20 (vinte) parcelas, com redução de 40% (quarenta poÍ cento) das multas e

juros.

Seção V
Da Rescisão

Art. 19 O acordo poderá ser rescindido de oficio pela Secretaria Municipal de Fazenda,
sem necessidade de intimação ou prévio aviso, pela inadimplência de qualquer parcela por mais
de 60 (sessenta) dias, restabelecendo-se o montante do débito originário na data da celebração do
acordo, com a incidência dos respectivos acréscimos legais moratórios, desde o vencimento de
cada um de seus componentes, sendo imputados os valores até então pagos, de acordo com o art.
63 da Lei Federal no 5.172,de 25 de outubro de 1.966 (C§ Tributtuio Nacional).
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Aí. 20 A rescisão do acordo acarretaÍá a imediata exigibilidade da totalidade do débito
tributri,rio confessado e não pago, executando-se automaticamente as garantias eventualmente
prestadas.

Parágrafo único. O débito tributário confessado e não pago no acordo poderá ser
encaminhado para protesto extrajudicial.

CAPITULO II
DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 2l O Chefe do Poder Executivo adotará as providências regulamentares e

administrativas necessárias à implantação desta Lei Complementar.

ArÍ.22 A Procuradoria Geral do Município poderá receber os honorários de l0% (dez por
cento) das cobranças extrajudiciais, sendo os judiciais conforme artigo 85, § 19, do Código de
Processo Civil.

Art. 23 O contribuinte que pretender transferir um imóvel no cuÍso do parcelamento
previsto nesta Lei Complementar, deverá saldar integralmente o saldo devedor do parcelamento
referente ao imóvel.

Art. 24 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições em contrário.

Gabinete do Prefei
vinte dias do mês
vinte e cinco.

VALTAIR FRITZ DOS REIS
PreÍêito do Município
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